
FISCALIZAÇÃO DE BARES E DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS 

 

Por força do Decreto Municipal, existem alguns comércios como bares e 

distribuidoras de bebidas alcoólicas que estão proibidos de funcionarem, já 

outros comércios podem atender somente no sistema delivery e drive thru, a 

exemplo de restaurantes, pizzarias e lanchonetes que podem funcionar, porém 

sem mesas e cadeiras. O comércio de Cansanção a exceção da segunda e 

domingo deverá funcionar até as 14:00 h, salvo os ditos essências, como 

farmácias e postos de combustível que não tiveram seus horários de 

funcionamento alterados. Sendo assim, a vigilância sanitária tem essa função de 

fiscalizar todo o comercio da sede e da zona rural para verificar se estão 

respeitando as normas. 

    A fiscalização do comércio da zona rural do municio é feita mediante 

o apoio da polícia militar, sendo que o nosso foco maior são os bares que estão 

proibidos de funcionar e os mercados no que dizem respeito à proibição da 

venda de bebidas alcóolicas. A vigilância sanitária vem recebendo diversas 

denúncias da população tanto da sede como da zona rural por conta de festas, 

churrascos, aglomerações e consumo de bebida alcóolica. Denúncias estas que 

só podemos atender com o apoio da polícia militar, por conta de ameaças e 

tentativa de agressão sofrida pela guarda municipal que inclusive teve o veículo 

de patrulhamento da marca mobi amassado com chutes, pelos agressores. 

Tanto a vigilância sanitária quanto a guarda municipal dispõe de veículo próprio 

para fazer a ronda no município. 

A vigilância sanitária recebe cerca de cem denúncias por semana, 

principalmente nos finais de semana. Algumas denúncias são falsas, outras são 

para outros setores a exemplo da vigilância epidemiológica e outras procedem. 

Sendo assim além das notificações verbais a vigilância sanitária notificou por 

escrito 64 estabelecimentos comerciais, 5 pessoas por aglomerações e 01 auto 

de infração foi realizado com a penalidade de fechamento do comércio por 48 h. 

Todos por violarem o Decreto. Além da interdição de bares da sede e da zona 

rural.             

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 


